
Implantação  de  espaço  de  lazer  na  área  pública  defronte  do  CECE  Vanderlei  Antonio
Sperandio (Jardim Santa Gertrudes).

Considerando  que  a  área  pública  existente  entre  as  ruas  Rosa

Fontebasso  Müller  e  Sargento  Maurício  Vicente  da  Silva,  defronte  do  Complexo

Educacional, Cultural e Esportivo Vanderlei Antonio Sperandio, no Jardim Santa Gertrudes,

trata-se  de  uma  área  verde  sem uso  efetivo  que  poderia  ser  melhor  aproveitada  para

benefício da comunidade;

Considerando  que  os  moradores  da  região  relatam  a  presença

constante  de mato  alto  no local,  o  que compromete  a  segurança,  além de favorecer  o

aparecimento de animais sinantrópicos e insetos, representando riscos à saúde pública;

Considerando que é possível a realização de estudos para o melhor

aproveitamento do espaço para transformar a área em um local de lazer, convivência ou

prática esportiva, agregando qualidade de vida para os moradores do entorno,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis,  junto ao setor  competente,  para a realização de estudos para implantação de

espaço de lazer, convivência ou prática esportiva na área pública em questão.

Sala das Sessões, em 04 de fevereiro de 2025.
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 5A3B-9B19-84D7-2BD2
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